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Ementa: Dá denominação a rua projetada que liga a 

Avenida Pernambuco ao SINDSEMP/MATADOURO 

– AVENIDA JULIÃO NUNES DA SILVA . 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Prefeito sanciona a seguinte lei. 

 

Art. 1º - Dá denominação a rua projetada que liga a Avenida Pernambuco ao SINDSEMP, 

MATADOURO – AVENIDA JULIÃO NUNES DA SILVA. 

 

Art. 2º - Deverá ser colocada placa de identificação do equipamento público, em local de fácil 

visibilidade para a população em reconhecimento ao homenageado. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

Tenho a honra de apresentar para a apreciação de Vossas Excelências, proposição de mais alta 

importância, que tem como objetivo homenagear uma pessoa simples, que pautou sua vida na 

dedicação aos trabalhos marchantes. 

JULIÃO NUNES DA SILVA,   um dos marchantes pioneiros na nossa cidade, nasceu no interior da 

Bahia em 1944, passou a infância em Juazeiro, até vir residir em Petrolina. Filho de Sr Jovino Almeida 

(marchante) e Antônia Nunes, descobriu na profissão de marchantes o meio de crescer junto com a 

cidade que tinha promessa de se tornar a Califórnia Brasileira. Instalou-se com o pai nos mercados que 

cresciam na cidade, passando seus melhores momentos no Ceape, onde dedicou seu talento para 

atender bem seus clientes e dar a melhor educação possível aos seus filhos, assim, seu Julião da Carne 

era mais conhecido, fez história na nossa cidade. 

  

JULIÃO, foi referência para muitos da nossa cidade, e portanto, é muito merecedor dessa honrosa 

homenagem. 

 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2020 

 

 

VEREADOR AERO CRUZ 

Líder da bancada Governista 
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